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DECRETO NO 001 DE 1 O JANEIRO DE 1112 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando du 
suas atribuições legais que lhe ato conferidas pelo art. 34, lnciSQ 
I, da Lei nll 6.448, de 11 de outubro de 1877, combinado com o 
art. 1!l d~ Lei 364/90-PMty1, de 24 de março de 1990, a tendo em 
vista o constante no Proceuo Administrativo nl! 10733/91 de 
15.10.91. . • 

DECRETA : 

Art. 1t - CONCEDER ao Sr. LUIZ MOREIRA DE 
SOUZA. em car6ter de Uso Definitivo a Placa de Táxi - Prefixo 
TX - 0320, de propriedade do Municlplo de Maca pá. 

Art. 2' - A Placa objeto de presente Concesslo, nlo po
derá ser cedida, .alienada, ou tfansferlda sob qualquer hipótese 6 
terceiros, antes de completar 01 (um) ano de uso definltovo pelo 
Conceulonárlo. . · 

f'ar•urefo Vnico - A Cassio, alleneçllo e transferência 
!I• que trata este artigo, 4ependerl de anuência expressa do poL 
der concedente. . · 

Art. 3! - Revogam-se as disposições em contrjrlo. 
D(- SE CltNCIA, REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE. 
PALÁClO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, ell! 

1 o de ,.,...,0 de 1112. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAP.IBERIBE 
PREFEITO MUNtCIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO NO ooi DE 1.f :ÍANEIÀO DE 18ft · 

,. 

... 
• 

.O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando dfs 
suas atribuições legais que lhe do conferidaa·pelo.art. 34. Inciso 
I, da lei nt 6.448, de 11 de outubro .de 1977, comblnado.com..o 
art. 7J da Lei 364/90-PMM, de 24 de .março de 1990, e tendo em 
vista o constante no Proceuo Administrativo nt 11788191, de 
19,11.91, . ~ :.. ······~ ;,_ ........ ~ .... ··.: ··- .. ~:.... 

DECR'1iTA: 

Art. 1• - CONCEDER 10 Sr. RAIMUNDO MARTINS 
ARREUAS, em carjter de Uso Definitivo 1 Placa de Túl- Pre· 
fixo TX • 0264, de propriedade do Municipio de Mae.apá. 

Art. 2' - A Placa objeto da pr ... nte Concesalo, nlo po· 
dará ser c11dlda, alienada, ou transferida sob qualquer hipótese 6 
terceiros, antes de completar 01 (um) ano de uso deflnitovo pelo 
Conceulonário. · 

P.r•arafo Único - A. Ceulo, allenaçjo e transferência 
de que trata este &~rtlgo, dependerj de anuência expressa do Po· 
der concedente. 

Art. 3t - Revogam-se as dlapoaiç6es em contrário. 
Dt- SE CltNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO ~URINDO DOS SANTOS BANHA, em 

1 o de )Melro de 1112. 

JOÃO AL{IERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO NO 008 DE 10 JANEIRO DE 18ft 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IIACA,A, uNndo das 
suas atribu.lç6~ legais que lhe alo conferidas PiiiO art. 34, Inciso 
X, da lei n' 6.448, de 11 de outubro de 19n, combinado com 
Art. 18, Inciso I, do Regulamento do ServiÇo de Transporta de 
Passageiros em Velculos de Aluguel de Cargas do Munlclplo de 
Macapá. aprovado atrevo d.a lei nl! 364190-PMM, de 2.8 de mar· 
ço·de 1990; e 

CONSIQERANDO o aumento de combustlvels e deriva· 
dos. do petróleo decretado pelo Governo Federal. 

DE C .R E TA ~ . 
. Art. 1! - . ".EAJUSTAR em 23,1% ('o(inte e trêa vfrgula 
um por cento), oa preços dq Tarifas Taximétricas dos Velculpa 
de Aluguel 6 Texln:"etro q~e trafegam -no Municlpio de Micep6, · 
passando ·os valor~• 11 sttrem C!'brados de acordo cocn • Tabela 
enexa. eo pre•nttt Decreto. . . . 

Art. 2' - Este Decreto entra em vigor a. co·n~r do dia 07 
· de janeiro de 1992, ficando revogadqs as dlspósiç6ei ém conW· 

rio, .. ;, , · , · · 
Dt-SE CI(NCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 

\ 



DECRf;TO ... 

O PREFEITO IIUNIÇIPAL DE fiiACAPA. UNndo das 
· atrlbulç6ea legais que lhe alo éonferldet JHtlo art. 34. Inciso I, da 

Lei n9 6.448. de 11 de outubro de 1977; e 
CONSIDERANDO 01 tennoa do Proceuo Admln'-tretlvo 

t/n'l, de 27 de tetembro de 1991. · 

DECRETA: 

An. 11 - CANCÊLAn o Tenno de Cealo aJn'l, de 18 de 
outubro de 1982. expedido em fevor de Senhora MA~IA 
MOUTINHA CORTES. referente ao Lote 2694111'1t. 231, Ouídre 
95, Setor 03, retornando a po ... e o domfnlo do m•m~. 10 
acervo patrimonial do Munlclpio de Mac:ep•. 

Ar1. 2' - AuTORIZAIJ a Secreterle Municipal· de Pia· 
ne)emento, Urbanlzeçlo e Melo Ambiente, etrav61 do. Departa· 
mento de Cadeatro TKI11co, 1 tomar 11 medldll necetUrlll, vi· 
Nndo o cumprimento do dlapoato no. Art. 1'1 deste Decreto. 

"Ar1. 31 - RMOim·M 11 diapoalç6ea em contr.rlo. 
. Dl-SE CllNCtA. REGISTRE-SE E PUIUQUE-SE. 

PALÁCIO LAúiUNDO DOS SANTOS IAfiHA, •• , . ......,.,.,... . 

JOAO ALBERTO RODRIGUES CAPIIEiliiE 
PRERrTO MUNICIPAL DE MACAPA 

DeCRETO ... ott DE 18 DE J:AftP'O DE 1111 

O PREFEITO MUNrCIPAL DE IIACAPA. uNndo daa 
au11 etrlbulç6ea legal• que lhe alo conferldll pelo art. 34, Inciso 
I, da Let nt 6.448, de.11 de outubro de 1877; e . . 

'"CONSIDERANDO 01 ten'noe do Proceuo Admlniatretlvo 
n9 08883. ~ 10 de tetembro de 1991. • · • 

DECR~TA: 

Ar1. ,. - CANCELAR o Tenno de .Ceado n9 0386, de.27 
de aetembro de 1880, expedido em favo~ da Senhore AliA 
III!ARIA DA SILVA DOS SANTOS. referen~ 10 Lote 11, 
Quadra 118, Setor 26, retomando a po ... e o domlnlo do mea· 
mo, ao ec:ervo patrimonial do Munlclplo de Mec:eP'. 

Ar1. 2' - AltTORlZAR a Secreterie Municipal de Pla
nejamento, Urblnlzeçlo e Meio Ambiente, atram do Deperta· 
,.nto de Cadastro TKI11co, 1 tomeraa medidu n~riaa, vi-

Nndo o cumprimento do dlapoato no Art. 1'1 d .... Decreto. 
Art. 31 - Revogam-H 11 dh,poslç6ea em contr•rlo. · 
Dt-SE CllNCIA, REGISTRE-SE E PUIUQUE·SE. 
PALÁCIO ~URINDO DOS SANTOS IA'NHA ... 

11t. )IMiro cla1112. 

JdAO ALB~RTO RODRIGUES CAP .. ERIIE 
PRERITO .MUNICIPAl: DE MACAPA · 

DECRETO tr 020 DE 11 DE MHEIRO DE 1112 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA. uNndo d11 
auáa etrlbulç6ea legala que lhe do confertdet pelo art. 34, Inciso 
I, da Lei n2 6.448. de 11 de outubro de 19n; e 

CONSIDERANDO 01 tenn~ do Proceuo n2 04530, de 
' 09 de melo de 1991. 

·· DECRETA : 

Art. 1• - CANCELAR o Tenno de Ceaalo aln9 de 18 de 
julho de 1985, expedido em favor de LUIZ CARLOS DE SOU
ZA RIBEIRO, referente ao Lote 378 (ant. 26J, Quadra 65, Setor 
26, retornando 1 po ... e o domlnlo do mumo, ao ec:ervo patrl· 
monlel do Munlclplo Qe Mec:eP'. 

• 

Art. 2' - AUTORIZAR a Secretaria Municipal de Pla
nejamento, UttDanizaçAo e Melo Ambiente, atravn do Departa· 
mento de Cadastro T6cnlco, a tomar 11 medidu necetNrlas, vi .. 
Nndo o cumprimento d()jdltppato no Art. •12 deste Decreto. 

Ar1. 31 - Revogam~ae 11 dlapoalç6ea em conrirlo. 
Dl-SE CllNCIA. REGISTRE-SE E PUIUOUE-SE. 
PAlACIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA. e• 

f1 cl:-~ •1ea. . 
• JOAO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

PRERITO MUNICIPAL DE MACAPA . . 

• 

2 
... 

DECReTO ... ., DE tS DE~ DE 1 .. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA. uNndo daa 
auea etribujç681 legaii que lhe tÚ CÓnferldea peJo art. 34. Inciso 
1, de Lei n2 6.448, de 11 de outubro de 1m! e 

~ Ç.,"SrDERAND.O oa -.nnoa do Proce110 Administrativo 
a/n'~;d~ 241 de julho de 1990. 

DECRETA: 

Ar1. 1• - CANCELAR o Tenno de-ceaalo n'l 663, de 29 
de )unho de "11Mt7, expedido em favor do SenhorAMILTON 
DOS SAifTOS LACERDA, referente I!) Lo-. 02. Quadra 104, 

· Setor 2e, retornando a posse e o domlnlo do m•mo, 10 acervo 
patrimonial do Munlclpló de Mac:ep•. 

Ar1. ~ - AUTORIZAR 1 Secretaria Municipal de Pla
nejamento, Urbanl~açlo e Melo Ambiente. ltrav.._ do Departa
mento de Cadutro T4cnlco, a tomar aa medida necetúrlu. vi
Nndo o cumprimento do -c{lapoeto no Art. 11 deste Decreto. 

Àr1. • - Revogam·• u dllpoelç611 em contr•rio. 
D~·SE ClliiCIA. RJGIITRE·IE J PUIIJÔUE·SE. 

•PALÁCIO LAOJIIIIDO DOI IAIITOI IANH~. •• 
1Sda ...... cla1112. ' . 

JOAO AlaEilTO ROD .. IGUES CAPIBJRIIE 
PREA:rTO MUNICI~AL DE MACAPÁ 

DECRETO ..-oa DE 11 DE~ DE 1ta 

O PREFEITO M~NICIPAL DE MACAPA. uNndo daa 
auas atl'lbulç6ea legais que lhe do conferidll pelo 1rt. 34, lnclao 
I, da Lei n2 &.4o18; de 11 de outubro de 1177; e 

ÇONSIDJRAN~ 01 t1rm01 qo PrOCIIIO Admlnlltretivo 
n2 986, de 04 de dRembro de 1111. 

· ~ECRETA: 

Ar1. 1• - CANCELAI o Tenno de C..Uo aln2, de 27 de 
· fevereiro de 1185, expedido em favor do SenhorJOSl RAI

MUNDO GOMES DOS SANTOS, referen• 10· Lote 12 (ant. 
02), Quadra ot. · Setor 26, retornando 1 poae e o domlnlo do 
m•mo, 110 acervo patrimonial do Munlclplo de Mec:eP'. 

A.it. 2' - AUTOIIZAR .. Secretaria Municipal de Pla
nejamento, Urblnlzeçlo e J-1elo Amblen•. etrev61 do Departa
mento de Cedlltl'O Tbico, a tomar 11 medidu nec:e.úrill, vi· 
undo o cumprimento do dlapoato no Art. 1' ~ Decreto. 

Ar1. • - ·ftevogam· ae 11 cUapoalç6ea em conrirlo. 
Dt-SJ CllNCIA, REGISTRE-SE E PUBUOUE-SE • 

. PALÁCIO ~URINDO DOS SANTOS lANHA. •• 
,. .. ......-o cla11t2. 

JOAO ALBERTO RODRIGUES CAPIBER .. IE 
PREFfrTO MUNICIPAL DE MACAPA 

• 

~ . ....,. 
Di'rio Oficial 

dhefe de Gabinete Municfpal 
...... AdeiiOn 8out.a Nunel 

Chefe da~ de'lmprensa 
JoH Ney Piunço e Silva 

PRIOINAI8 
Os textos envtadoe à públlcaç6o deYerlo ser daltao: 

grafados e acompanhados de Offclo ou Memorando. 
O Dl*to Oftclel do Múnlctplo de Macap6. poder6 eer 

encontrado na Aaaaaeorta de Imprensa do Munlelplo de· 

~10 DE ATENDIMENTO 
. HOJW'iO: 088 01':30 1118 13:30 horas 
RECLUIAÇÕU · 
DMwlto - ~ por escrlto'l Asaeslotta ~ lm

preosa do Munlc:{pio a1é e dias após a publlcaçlo: 
I~ aee o na Ecllora Gr*lca Jorftlll do Dl8 Ud& Av .. 

Pe . .KIIIo Marta 3870 -

) 
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lfl bJ4 /92-BlJ.t, 

O 9tq~Uo ' á1ltunicipc.( cÚ ~ uo~mclo dtr.D tr.trit;.U~i;oo locvJ.c 

qU. lhe aão confericlu pelo Art. 34, Inciso I, da Iai n• 6.448, de ll de outubro .. de 1.9771 e 

CCiJBili:IWmO oa tormoa do Processo MlliniatraUv" n• o8789, d'l 05 d'l 

aeteabro de 1991. 

.Art. 111 - OScmr.lll o Termo da Ceaaão nll C698, da C1 ele novo~l:r:~ · co 

1990, expedido ~ favor da Senhora KARU WlZA P. PIO'"DÇO CEAJmiOE, ro!eronLo 31) IN tu 21, Sov.: 

26, ~ 113, ;.tomando a ?Dsae .e o domínio do ID8•o, ·ao aceno patrl.lllonial do llinidp!? · de 

Jlloçá • . 
.Art. 211 - .AUTOIUZAR I& Secretaria Jlmioipal de PlanojBl:!ento , Urbar.i:!. --

çio e );aio Ambiente, atravóa do Departamento de Cadaati"? Taê::Htco"' a tom&r aa moc:.iens MCOBB~ 
. . . 

.zit.a, visando o c1.1111pri.nto do disposto no Art. 1• deate Decreto. 

Art. 311 - Bavogaa-ae aa ~aiçõea ea t:ontrári.o. 

D E c R E t O •. o.i5 ~~-u. 
O ~tefello WJlunldpcll cÚ ~ lleando c1ú o.tribu.içê'.oo la(l&io 

que lhe são cônfericlu pelo .Art. 34; Imiao I, da Iai nl 6.448, de 11 de ou.tub~ de 19771 e 

CCifS.IIElWIDO oa termos do hoceaao AdlliniatraliYo no 9~8, de 14 da 

outubro de 1991. 

Art. 111 - catmLI1l o Temo de Ceaaão nt 216, da 31 do junho C. 1~6, 

expedido e111 favor de RADIIIDO DA OAt.íA E SIIN.A; :et'erenta ~ IDta 36 (ant. 04), So to'r 24, ~ 

75, reto~do a ·poaae e o a~!nio do mesmo, ao 'ace:rYo patrimonial do ~oÍpio de J.lacapi • 

.Art, 211 - JIJ'1UUZjJl a Secretaria Jl.lnioipal de Planojam'ln to , Urbani:_! \ 

çio • Meio Aàlbiente, através do Departamento ~· ·caaa.tro Téonioo, a tOm&r as modid&a 

riu1 visando o CWDprilllento do disposto no Art. 1• deate Decreto. 
. . 

Art, 311 - Bavopa-ae aa di.poaiç~a 8111 contrário. 

d-SE CtlllíOU, BlmsT.IIf:..SE E .l'UDLIQIJE-SE. 

P.&UoiO LIDlUlfDO tl1oe ~ lWl'B.l, em J:3 da jiUY.lh-o do L :?:·' . 

f~·-.4= ·'· \ f 

· . Joio'... . , · . BoltlOIJJS CJ.PmRÍBE 

· · ITO JIJiiicJPAL IE I.;ACAPÁ • 



. . oWio OflaAL 

PRI!FEITUR~ MUNICIPAL ~E, MACAPA 

Esti•a a Receitil e Fixa a Despesa da l'r~ 

feitura Municipal c!e M~capá, 'para. o e"et• 

c~cio de 1.91}2. 

O PREFEITO tiUNICIPAL DE MACAPA: 

Faço saber que a caaara Municipal de "tiacapá apr·ova de acor 

do coa que dispÕO o inciso ~I, Art. 21 da Lei n2 6.448, de 11 de out~ 

bro de 1.977 e eu sanciono a secuinte Lei: 

Art . lO - O Orçaaento PrograMa Anual clô Munic:{p "o d a Maca 

pá, pat•a o e~erc:!cio de 1. 992 1 será composto pelas Receitas e ~spet~aa 

por Õrcãoa ·de adldnistt·a-.ão . direta, e esti.U a RecE•ita Geral e• (!R·t -

20 •. 538.091.202100 (Vi nte bilh~s, quinhen t os e tri11ta o .. oito "JIIit RQ_es 1 . 1:'2_ 

venta e ua
1
ail1 duzentos e doi. ·cruzeiros)õ 

Art. U ·- A ~eceita ·do MunicÍpio para o ex~rc!cio fbtancei·

ro de 1.9921 • ser~ ·realizada aediante a arre?adação dos Tributos, das R~ 

~eitaa Patri.aoniais1 Industriais. e Outras Receitas Corre~tc.s, das Re•: c.i 

tae Transferid.Ís .c-orrtmtos e de Capital e da Recei1;a de Capital, na J' ot· 

.a da Lecia1ação ea Vifor1 constante dos anexos dea ta Lei, conforme: t.i~ . 

er'iainação · abaixo·: 

1 - RECEITAS CORRENTES · 

1•1-Rec~i~s. Tr.ibutfl'i, .!! 

1.2-Roceibas Pa~rt.oniaia 

1. 3-Roceita Industrial 

(Cr$ l,Oo) ; , 
L383. ')"32.43S 

165.176.1'68 

25 • • ~25.000 . . 
1.4-Transfer,~ne~~s Correntesl~. 813.114 1 196 

."1.5-0utras Receitas Corrente• 62.720.403 

2 - RECEITA DE CAPITAL (Cr~ 1 1 00)' 

2.1- Alie nação de . Bens MÓveis 8 .588 . 000 

2.2 - ·Ali-!3nação de Bens· ImÓveis 4. 520.000 

2.3 - . '1'raosfer4!ncia de Capital 74.61~. 000 

87.723 . '000 --

TorA~ D~ . RBcen·~ PoR cAT~coRIA Eç~t~~<~~fl:, oo)~:.H~~~~~:.~~ 
Art. 3Ã ~ K. "'Dosposa para o •xorc:lcio finnncoi r·o <lf! J . <J92 f~ fi-. . . 

xada em Cr$ ~O . S38 .f91.202 1 00 ' (V~nte bilhÕes, qui~hento!'l c ITintn a oito 

mi~hÕes1 novontu o um. mjl , dltzontos o d~is cru7."lros) ,.;cr·;: r'•·n l luul:t du 
I • 

acordo coaa a d;isc;:ritainaç5o ~stabelecida ~os anexos con st..antns dQstu l o:t i, 

obedecendo os seguintes desdobramçntos: 

1 - DESPESAS 

1.1 - DESPESAS POR P!H I.;ÜI>S (Ct'$ 1,00) 

01 - Le~iHlativa 1. 68o.ooo.ooo 

02 - .Judiclinrill 61).472 •• 400 

03 

\ ~ 
10 

Admiltistraçã<• e l'lanej!!_ 

mcntc.1 

Educação e Cultura 

Habitação ·e t.'r·b.a .nl.smo 

13 - SaÚdo e Saucamen to 

15 A~siatêncla ~ Previdência 

16 - l'l'GIUiporto 

1:1 . 33<•. 2?1. s;f! l 

5.479. 4C)R. S! 40 

1 . 821.. 439 . S21 

1. 8{•5 . au4. uou 

1. ÔIJ9 . \J04 . Hío 

11)2,:tUU.II(J0 

P6g, 06 

-. 

·. 

,. 

•• 
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D E c R E T o NGOJC/92-PW. 

gais que lhe são conferida!! palo Art. 34, Irci!IO I, da Lei n• 6.448 , do ll d'l .Jlut:.r!:ro dl , 
19'77; e 

I:X>tSIDERAI'Ol os tarios do Processo Aâdnistnsti\10 nll lCJ'.iB , c. 21 

de outubro de 1991. 

Art. li - CANCELAR o TeJ110 ele cassio nl 344, de 23 de O:JC)sto de 

1990, tnepedido em fawr ~Senhora FOiii.EIE VIEIRA OE ~- rofarenta 110 Lote 196 (cmt.l5), 

Quadra e2, Sator as, rwtomando a posse a o dolllÍnio do 11185110 ' oo acervo· patrimonul do L:U 

nicÍpio de Mecepá. --
Art. 21 - AUI'ORI.ZM a Secratar~a IIIÜI'\icipol de Pl~ajonlmto, Ul"tlao! 

·z.ação e loleio Ambiria, at~vés .do ~~nto dê: Cadastro Táctllco, a tomr o~ mooidu li ll'l 

cassárias, visando o cU!primento do diaposto no Art • ·11 desta Oec rato . 

Art. 31 - Rewgam...se as di aposiçÕes em contrário. 

~ Clê«;IA, FEGISTAE,.SE E PIA IQIE-ôE. 

PAl.Acm LAURI.t-IX: 003 SANfOO de janeiro do 1992 • 

. O 9to{al!o QJTlunJdpa( da Wltacopâ. uso.ncb dll:a atrlbuiçÕea 1! 

· g.si~ que lha .sia confaric:l!ts palo -Ár>t..-.34, Incieo t, da Lei nl 6.448, de ll da outubro ~ 
19'77; . e .. 

. I 
IXJfeiDERN«Xl os t~rmoa do Processo 'Adrnit\iutnsti\10 nl OC033, da 23 

d9 aet~ de 1991. 

Art. 11 - CNal.M o. Termo da Cessão no 0.196 , da te da ayosto de 

1990, B)(Jiedicb ' em fawr â:l .Senhor tEY Dt\ UJZ OE ...ESLG, referente .m Lo~• 229 (ant·. !.5) , QU! 

dra 90, Seto'r as, retomsncb O possa 8 O '*-Íni.o do . • SIIIJ, 110 ace"''.. patr1.ncnial do Uunic,i 

pio da Mecepá. 

Art. 21 - AurOAIZAR a Secrwtarla Municipal de Planejamento , Urtlan,! 

zação • Maio Alllbiante, a t ravés c:b [)apartamento da Cadastro Técnico, a tomr es "!,!dieta!' "! 

caasárias, viaando o cu""rlmento do diaposto Ílo Art. 11 ·desta. Oec ...to. 

Art • .:Jo - Rewga~;~ as· disposiçÕes am contrário. 

~-SE ~IA I RBUSTfE-SE E PlB..IQl.E,..SE . 

P.AI.AclO LAURitm OOS SAHrOS ~. eni 13 de janeiro 'da 1992. 

. . -~· , 
\~- . . \ . . . 

• • - ....... t 

O fmRm.Es CAP.IBEAISE 
lTO I.II.MCIPAL 1E MACN'A; l -' 

( 
""·· ---. ............ -

. . 



o E é it E t o NtÔJ2•/ !J"2 -PC.l . 

O ~tafcilo Q1Tlunldpol da ciJltoeapá. 1r...!rd1 •'•·· n ' r·· •J I,.Ó• ·. '· 

gai s que l ho SÕO conf1iricbo pulo A.tt. J4 1 Inci so I , cb Lei nl! ti.446j dP. ll. d"' outu:..t"J c .· 

197?; o 

OOteiiERAI-txl os termos d:l Processo AâninJ s tratil.o nll G.:O&'tJ, co 19 d~ 

agosto de 1991. 

Art. lt - CMi:ELAR a Temo de Cessão s/n' , de O! de aç;o;;to ee ~:;se 

e~edittl 8111 favor ao Senhor~ OOioEB SANI'IAOO, ~ferente ao Lato .l2 tant ·. 02), 
. ' 

04, Setor 26, retarnanlb a posso e o c:Dndnió c:D mesmo, ao acer~.o · patrl~ronl.J~ ~b 

de IAacapá. \ 

Art. 21 - AliJ1JRlZM a Secretariá t.lunicipt.l do Pltmejam!:!nl.o, Urton! 

zação e Meio Al!lblente, através ttl Oepaztamento de Cadastro Técnico, a tomar as "f.cttd ~~ ne 

cessáriàs, visand:l o c~rlmento d:l di. aposta na Art. l't' deste Oecreto. , .. 
Art. Jl - Aevo~se as di.spo.si~es 8111 contrárió. 

0C-sE ct~IA, AEGISTFÊ-sE E PI,B-IDLE-SE • . 

P~IO ~~N:Xl 006 SANrOO ~ :... ~'a .de jonairÓ do 1. ~2 . 
..-{ ·· ' 

' • ' \ • • I 

. ..0~ ~õ~ cNi~i~ 
\__ ____ ,'T~rcr.:d'tro ' iimcrPAL DE r~Ã:-

D E c R E T' o Nl oi3 /~. 
C> ~41iTo ântunldpoÍ ~ ~· usantb das a t ribui; Õo::; 1,! 

gala que lhe são conferidas pelo A1't. 34, Inciso I, da Lei nll 6. 443, do l! de outubro de 

197?; · e 

aJtGIDEJWIIJ os temos cb Processo Adlllinistratiw nv OS:40, de · · 12 

de setembro de 1S91. 

Art,. it - CNULAR. o Te~ de Cessão s/nR, de lS ele j ul ho de 1985 , 

expedictJ em favor eiS Se~~ W~AiA lE FATtMA ~ Nff1o DE CAR'JAUb, rof en:ntiJ oc Lote 

3?B (ant. 25), Qusdra fB, s etor as, retomancb a posse e o tbmfnjo m IIIOSI!CJ, eo acer..<1 P! 

tçi:monial ctJ MunicÍpio de t,bcaptÍ. 

Art • . 2• - AIJI'OAIZAA a Secretaria Municipdl de Plan<J jt.tn>-Jnto, •Jrbani 

zação e Meio Alllbiente, através cb Dopartamento da Cadestro Técn ico , a toom· .:1·. I'IEidld~' n<:: 

cessári.as, visancb o c~rimenl.o c:D disposto rQ Art. 111 deste U.Xreto. 

Art. 311 :- Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

~~· CIOOIA, REGISTRE-SE E PUI3LIQLE-sE. 

PAL~:IIJ' LALAit«< OOS SANTo&~ em J .3 da ja{m.ro da l :O'J2 • . : . --t . 
. <-._ .. _ .. ~FD· ~.\~nru Jrumu:•; r.N'JuEii~ 

PrEF,~O IU liCIPAL LE LIAC/'PA.. 

• 



,23-01·12 

D E c R E T o Nl 02~ /92-PUJ. 

O 9>tef.UO ãmun~ da ~. u:x~nw do!; otr'l t.ulr,Õ•:. 

gaia ~ lhe sio·conferidas pelo Art. 34, Inc1ao I, da Loi nll 6.4~, do 11 da outu!ml 

~9??: • 
de 

CDtCJJCEIWGJ os ternos ch Processo Adm lnisti"Qtiw nt 10097, do !O 

. da outubro de 1591. 

"'9!,Ç!!!I~: 

Art. 11:.. CWJ'J 114 o Tai"'IIJ de Çessio s /nll, de 19 .de novem!lro r1e 
• • o • 

l9e2, a~ed1~ M fawr .m Sontaa. L.E1.0Iff41\ FEAfEIM IWQJ, r8lre~e ao Lata 330 (anc.20}. 

beira 31, Setor 22, retol'll!"4l a poua • o .. dold.nio do • ..,, oo llf•rw patrtmoniol do llu 

n1c!$)1Õ dtti ~. 

Art. 2t ·- .AUr0RIZA.1 a S~t'ltt:~ria "'-'::ie1Pal .. IW ' Plcnejamento, Ur1Jeni

~ • Maio Alllbienta,_ atravis ~ l)tlpart111181'1to de ~da~-tro Técriieo, a tomar as nMsdi!hs "! 

clisaárias, visandO o CUIIIPritllllnl:o do diapoato no Art, 1 • desta· Decreto. 

Art. 31 - RewgM-ae aa di.IIIPOaiçõea • cà~rério. 

~..sE Clti«::A, FGJSTFE..sE E PliLIQLE..sE. 

PltLJi;m LALA:Itm cx:m BN« • JS da jane~ro c1e 1592. 

~I,_) 
_..,,.._...___~o- fiD\lãiiS ~ISE 

O E C R E ·T P •• o r.;, /92--MI •. 

o 9ca,.UO am~ da ~. 1~ daa V.\~·iW.i'9ÕUG legai& 

que ih. .ão oo~arlc1u J181o .&rt. 34, 1Dci110 I, da Iai n•~, c1e U c1e wtubro de 1977, . cc::~'b!_ 
~~aaó coa o · cli~ato 110 ":"'· 2• • 5' 4o llao;reto.-tei n• 3.355, à. _21 a. j~ de 1941, o.l.te.r'lfdt> 

Jela .t..i nl 2 • 786, de 21 a,. MiO ~ 1986 f 8 

. •OCIJI!UP u cl1.-19Õe• 4o .Art. 18:~, § 3' da Conati tuição do llr!. 

~11, é &1D4a o 'l\le oouta DO otíc1o n• 001/91-Q.ll, ele 12 ele a. ... 'bro a. 1991.' 

· .art. 1• - n'* ~olua4o ele Ut.iUdade RÍlalioa para fina 'dê Daaa111'2. 

~189io 'o lote a. tarru looalisado • POrto 01u61; ele' po ... 4o &1nbor ~o PmTO, oonfol'M o 

taudD a. ~ do 18Ófti • . 
. . . ·.Art. 2i -O Jlmio:Ípi~ de Jlaca,pá- h.teitur. Jtmicipal, ~rá a 

lla•~ do ~1, i.DdeDisando u reqeoU~ benfei toriaa, • obae:mino1a ao pr!.ncÍpio 

· d&.Ja,slala9io -n.n~ «&ja fonte M reO\U'eOe ~~Dto doi: 1n»Diução é 1l P, · Jll.'06t'UI& 

10,S)23l.Ol8 - ~nto de Dllqeaa 4.1.3.0. 

.&rt. 3" - .l Daaapropr1"9io de Cll.a. trata ••te Decreto, deatina-ee a 
, 

U.,~ elo Bal.Deário a. POrt~ <h._a. • 
.Art. 411 - J'iou mtoriudaa u S.oret&l'iu JtmiciJMl;ie de P11l!Wjllllle!!_ 

to, u~ão • • lo Jlbiente, e a. J'iJiaD9&a a ~ra 4oo\8e!ltaçio legal para uecur,&? óA 
• 

DMapropriaçio coa a reçeotiva int.Dis*9io . 

· Art. 5" - Bete Decreto entra .. TifOr na data do _sua pa~lic"f;ão, ~ 

'YCgadaa u cliepoai9Õ.' aU1 .contrár:l.c>. 

., 
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dispensados os pediclos Ul' 'nbcrl.ut·n do crédll oo; not; caso.· •·m IJ'"' .c I u i 

d~ tot•m.iuc; c 

[!I - AtA•ndf:' J' im'luficiéncia ·nas dotaçÕ.<Hs cll•"l í unclr~s a 

prow•amas p'l•ioritna•.lo:=; , ul.il.iT.Mido como roc·ur.su, nt:~ dl ,.;po11ihilicladr• .. ' 

caractot•izadas no .Ít.cm lti, §, lU do Artigo 4J, d:t Lei u9 .t.:l2o, 

17 de março de 1.9h4 • 

ele 

. 1\rt. 611 .. A despesa que resul t.ar de• aumr ul o Jln romune 

ração, a•e posiq:;o sulal' tnl. ou a! t.or•nção do cf'l l.t•ut.llr:t lll· <"lll ' r·ull'.u; dus 

ser vidores do Pode r Leg.~slativo, será objeto . <Jo Ca•édit.o Sup lrnor•ul.nt• a . 

ser e n tregue na for"'" d., Btabo l oci do no Ar t. . 16R 1 da r"""' ilt~i ~:io l·o 

der•al.. 

.'\l't. i !I .• Es,l..a Lo .i o n trará em vigor a p :ll' 1 i I'' elo I 0 

Janeiro de 1. 992 , r ovowtdns ~s disposiçÕes em con l:râti .,~ 
ele 

guinte leia 

PAIÁ<"IO -· . 
I.AllRINDO ...DOS ~N.T~· Dj\Nll~, '1.7 dn dto.t• ~•h: '' rl t\ l-1)91. 

~ ~ {' I 
I ' · ' ( .. - " 

JOXÕ' BF.RTO rtuDRIC: In .s (· .'\ !I; I\ LIH\ 
" · ·-~-·- _,...--:-p :BlT0~11iNICJI't\l . or: _.IAt •\I'{ 

. - ~ 
· . GnnER'ro sEHJJLM:u ~ 1. • \T m ., 

Secretário ~lttn.ir·ipal cl • I· i llfliiÇfJ.,Ii 

Iilllfl 459 / 91-Pa . 

.AU'IORIZA O POllER EltECUTIVO A CBIAR A ~ 

COLA 'lÉCIIIOA DE W.C~Á. 

O PREFEI'ro KllliCIPAL 1E MACAPÁ. 

Fo.ço sabor quo n. CÔinnra 1.\lnicipo.l elo J.lacapá, (loorota I) llo.l D1ln'>i'IO'J r~ 82_ 

Art . 11.- Fica o Poder E:Lecutivo autorizado a criar no J.llnioÍpio t!.o !::aca 

pa, uma Escola Técnica.-

Ar~·-2JI - O Eatabolecimonto de Ensino criado, manterá cul'Soo da 2a Grau, --destinados à for~D&Ção de TÓcnico 11 Agropecuária. 

Art. 30 - A in•ta~iio de Eocol.& Técnica J.Unicipal. ~ J<.aCe.pá Ó ev.l:/•fd.ln!, 

da à prévia consignação, no Or9amonto l.h.uÜoipÃl, das dote.çoos mcoa:J<Írias , l!fJSL'l1 como 

à criação doa cargos indiaponstÍvoia ao sou 1\moionamento . 

• 
Art . 4.0 - Eata Ioi entra em vigor na data de súa p.tblicação • 

.Art . so - Rovosam-so as di~aiçÕe.a eni con~rário . . .~ 
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